
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 023/2023/ PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 0058/2023

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJES-RN, no uso das atribuições que lhe
são conferidas.
 
O  processo  em apreciação  refere-se  a  Contratação  da  empresa  para  prestação  de
serviços especializados em suporte no gerenciamento e estratégias para redes de mídias
sociais,  relacionamento  digital,  impulsionamento  e  produção  de  conteúdo  com
especificidade para o uso das redes sociais Facebook e Instagram.
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº. 14.133 de 01 de
abril de 2021.
“Art. 75. É dispensável a licitação:
(...)
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais),
no caso de outros serviços e compras;
 
Referido valor foi corrigido pelo Decreto 11.317, de 29 de dezembro de 2022, passando a
viger R$ 57.208,33 (cinquenta e sete mil duzentos e oito reais e trinta e três centavos).
 
Que de acordo com a legislação em vigor e está Câmara Municipal, julgar necessários,
no momento, da contratação em tela.
 
CONSIDERANDO que a contratação direta, com dispensa de licitação, será para atender
ao interesse do serviço público, visando a melhoria do serviço realizado por esta casa.
 
CONSIDERANDO que atendendo o disposto no art.  75, inciso II,  da Lei Federal nº.
14.133 de 01 de abril de 2021, realize a publicação no Diário Oficial.
 
CONSIDERANDO ainda que o valor da despesa que ora se executa é compatível com os
preços praticados no mercado;
 
RESOLVE:
 
1 – Fica dispensado o procedimento licitatório para a Contratação da empresa para
prestação de serviços especializados em suporte no gerenciamento e estratégias para
redes  de  mídias  sociais,  relacionamento  digital,  impulsionamento  e  produção  de
conteúdo com especificidade para o uso das redes sociais Facebook e Instagram, haja
vista estarem presentes todos os requisitos legais que permitem a presente decisão;
 
2 – A presente despesa correrá à conta do orçamento geral vigente no exercício de 2023,
na Fonte de Recurso: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos; Órgão: 01 –
Câmara Municipal, Unidade Orçamentária: 001 – Câmara Municipal de Lajes, Função: 01
 - Legislativo, Sub-Função : 031 – Ação Legislativa, Programa: 0001 - Manutenção das
Atividades do Poder Legislativo,  Projeto Atividade: 2001 – Manutenção das Atividades da
Câmara Municipal; Elemento de Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica.
 
3 – Importará a despesa o valor total de R$ 54.000,00 (Cinquenta e quatro mil reais),
perfazendo o valor mensal de R$ 4.500,00 (Quatro mil e quinhentos reais), que será pago
após o trâmite normal do processo de despesa.
 
 4 – Reconhecer a Dispensa de Licitação junto à empresa IRIS MIRIA DE OLIVEIRA
GAMA 09040396418,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº  35.353.029/0001-31,  situada  na  Rua
Humberto Monte, nº 1894 - APT 1301, Capim Macio – Natal/RN – CEP: 59.082-190.
 
5 – O Presente Termo de Dispensa, deverá ser publicado no Diário Oficial da Câmara. 
 
Lajes/RN, 24 de maio de 2023.
 
 
 
ROSEMARY DOS SANTOS COSTA MARTINS
Presidente da Câmara Municipal de Lajes/RN
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